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Oispoe so bre concessão do diarias.

B1dente da Câmara Municipal de Porto Velho, no usouatribuiçoes que lhe confere o or-n confare o art. 58 da Lei 0rgânica doMuniciploato
Velho,

AO SABER que a Camara Municipal de Porto Velho ap rovou eeu, 30SE CAMPELO
ALEXANDRE, promulgo a

soguin te

RESOLU CA0:
Art. 19- Fica concedido cinco (O5) diárias ao VereadorVALTER CANUTO NEVES, para que o meemesmo possa deslocar-se à Goiânia, no eríodo

de18 a 23 de amio de 1991, para tratar de assuntos de interesse do Munici
pio.

Art. 29 -As despesas decorren tes da execugao des ta
Resolu-

çao correrao por conta das
dotaçoes própri as do

orgamen to vigente .
Art. 39 -Esta Resolugao entra m vigor na data de sua

apro
vação, revogadas as disposiçoes contrario.

câmara lunici
pel dd Porto L6, de maio de 1991.
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PRESIDEN
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19 Vice Presidente 4eurTAL
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Senhor Presidente.

presente Projeto
de Resolugão

n9 217/91,

e atoria da iesa Diretora foi protocolado
nosve

to e contém 0hfolhas.

Departamento
das Comiss0es,

16 de naio de

1991.

Elizabeth Lile We lireira
Oiretora deDopt. Comiss0LD. n a37 / CMPV
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